
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Sindicato dos Trabalhadores do Sistema 
Único de Saúde do Estado de Goiás – SINDSAÚDE/GO, entidade 
de classe de natureza sindical representativa dos trabalhadores 
do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de Goiás, neste ato 
representado por sua Presidenta Luzinéia Vieira dos Santos, no 
uso de suas atribuições, vem através deste, CONVOCAR todos 
os trabalhadores e trabalhadoras, ACS – Agentes de Comu-
nitário de Saúde e ACE - Agentes de Combate as Endemias 
de Anápolis-GO,  filiados(as) e em pleno gozo de seus direitos e 
deveres sociais ao SINDSAÚDE/GO para ASSEMBLEIA GERAL 
COM INDICATIVO DE GREVE. A Assembleia realizar-se-á aos 
quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro 
(15 de maio de 2024 - quarta-feira), às 14:00 horas em primeira 
chamada e às 14h30min em segunda e última chamada, de 
forma PRESENCIAL, em frente a Prefeitura Municipal de 
Anápolis, situado na Avenida Brasil Norte, 200 - Centro, Anápolis 
- GO, 75075-210. 
Serve o presente Edital para fins de publicidade do ato. 
Não havendo quórum em primeira convocação, a Assembleia 
Geral realizar-se-á às 14h30min em segunda e última 
convocação.   
Goiânia-GO, 11 de maio de 2024. 
Pauta da Assembleia: 
• Discutir e deliberar sobre Mobilização, Paralisação ou Greve 
Geral por tempo Indeterminado; 
• Outros assuntos e informes. 
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Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

       Goiânia, de 11 de maio a 17 de maio de 2024

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

 Invista em você !
Faça o curso de TTI através do CEPSINDIMOVEIS

O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI) é o profissional 
do Eixo de Gestão e Negócios que realiza ações de 
planejamento, execução, controle e avaliação das ações de 
compra, venda e locação, permuta e administração de imóveis, 
agindo de acordo com a Legislação, que regulamenta a profissão 
de Corretor de Imóveis. O técnico da área pode atuar em 
empresas do setor imobiliário, construção civil, urbanizadoras, 
loteadoras, agentes financeiros, empresas prestadoras de 
serviços, empresas privadas e ainda como autônomo.

Profissão
O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI), assessora 

ações de compra, venda e locação de imóveis; registra as 
avaliações de transações imobiliárias quando possui o CNAI; 
orienta registro e transferência de imóveis junto aos órgãos 
competentes;  apresenta os imóveis aos clientes potenciais e 
orienta investimentos na atividade; identifica e aplica os 
parâmetros de uso e ocupação para lotes urbanos; lê e interpreta projetos e mapas.

O profissional da área de Transações Imobiliárias poderá atuar nos setores: Empresas Imobiliárias ; 
Construtoras ;Consultorias ;Bancos .

Mercado
É amplo e diversificado o mercado de trabalho do Técnico em Transações Imobiliárias (TTI). Pode ser 

desenvolvido nas áreas de marketing, treinamento de vendas, administração de locação de bens, imóveis e 
condomínios, lançamentos de empreendimentos imobiliários, venda de imóveis, loteamentos, áreas rurais e 
incorporações imobiliárias.

Curso Técnico em Transações Imobiliárias –CEPSINDIMOVEIS
O  Centro  de Ensino Profissional , instituição de ensino do Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado 

de Goiás forma novos profissionais corretores de imóveis há 10 anos.
O objetivo da instituição é desenvolver uma base humanística para ampliar suas perspectivas, detectando 

oportunidades para o futuro  profissional.
Inscrições abertas: (62) 3942-6530-whatsapp

Corretor de Imóveis 
Confira os benefícios do convênio Sesc-Goiás

www.sindimoves-go.org.br
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ESTADO DE GOIÁS 
GOIÂNIA

O SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁSTICO DO 
ESTADO DE GOIÁS, CNPJ n. 01.312.986/0001-06, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. MARCELO JOSÉ CARNEIRO, 
convoca todas as indústrias da base da categoria associadas e não 
associadas, localizada no Município de Anápolis – Goiás, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada 
de forma VIRTUAL no dia 22 de maio de 2024, às 09:00 horas em 
primeira convocação conforme quórum estatutário e às 09:30 horas 
em segunda convocação, com qualquer número de presentes, para 
análise e votação da seguinte ordem do dia: 1) Análise, discussão e 
votação da pauta de reivindicação da convenção coletiva 2024/2025 
encaminhada pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS  
INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, DE MATERIAL 
PLÁSTICO e DO ÁLCOOL NO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS GOIÁS 
- SIND-Q.F.PA.-GO, CNPJ n. 02.224.990/0001-77, neste ato 
representado por sua Presidente, Sra. MARLY ALVES CHAVEIRO, 
2) Análise, discussão e votação da inserção, na convenção coletiva 
de cláusula que impõe o pagamento da contribuição assistencial  
patronal/contribuição de fortalecimento sindical patronal, para as  
empresas associadas e não associadas, conforme 
fundamento legal. Para participar da assembleia a empresa 
deverá: utilizar o aplicativo Zoom e entrar no link: Zoom 
https://us02web.zoom.us/j/85234025957?pwd=aCtsd294L24vN
EczQ2xrVHdzZmRFZz09 ID da reunião: 852 3402 5957 Senha: 
272082 Na assembleia será garantido o direito de oposição à  
inclusão da cláusula da contribuição assistencial patronal/ 
contribuição de fortalecimento sindical patronal no instrumento  
coletivo. Isso permitirá que as empresas que não concordam com o 
pagamento dessa contribuição exerçam seu direito de oposição, 
garantindo assim o princípio da liberdade de associação das 
empresas, conforme previsto no art. 8º da Constituição Federal.  
É importante que todas as empresas participem, conheçam e 
decidam sobre a obrigatoriedade ou não do pagamento da cláusula 
da contribuição assistencial patronal. O não comparecimento da 
empresa, associada ou não associada, implicará na desistência do 
seu direito de oposição e/ou no aceite de todas as decisões tomadas 
na assembleia. MARCELO JOSÉ CARNEIRO - Presidente do 
SIMPLAGO/GO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

MÉDICOS VINCULADOS À GNOSE SERVIÇOS 
MÉDICOS QUE PRESTAM SERVIÇOS AO  

MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO, GOIÁS 
A Presidente do Sindicato dos Médicos no Estado de Goiás – 
SIMEGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca 
todos os médicos vinculados à empresa Gnose Serviços Médicos 
que prestam serviços ao município de São Simão, Goiás, para 
par t ic iparem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
real izada no dia 15 de maio de 2024, de forma virtual, pelo 
aplicativo denominado Zoom, através do link de acesso 
https://us06web.zoom.us/j/84579342107, ID da reunião: 845 7934 
2107,  às 19h, em primeira convocação, e, não havendo quórum, em 
segunda e última convocação às 19h30min, quando então poderá 
ser discutida e deliberada a pauta com qualquer número de 
presentes. 
Pauta: 
1-  Falta de condições de trabalho; 
2- Atraso no pagamento das remunerações dos médicos; 
3- Indicativo de greve; 
4- Outros assuntos correlatos e de interesse da categoria. 

Goiânia, 11 de maio de 2024. 
Sindicato dos Médicos no Estado de Goiás – SIMEGO 

Franscine Leão - Presidente 
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ESTADO DE GOIÁS 
GOIÂNIA

SOCIEDADE GOIANA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS ELEIÇÕES 
O Presidente e os membros da Comissão Eleitoral SGGO 2024 
e o Presidente da SGGO, no uso de suas atribuições, convocam 
os associados da entidade com direito a votar, portanto em situação 
de quitação com a tesouraria, para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária para eleição dos membros que comporão os cargos 
da nova Diretoria da SGGO para o exercício de seus mandatos 
no biênio 2024/2026, que serão realizadas no dia 07 de junho 
de 2024 (sexta-feira), atentando-se para as seguintes normas: 
a) Para os associados da Capital, as eleições serão realizadas 
no Hotel Transamerica Collection Goiânia, localizado no Ed. 
Órion Business & Health Complex, na Rua T-51, nº 3 - St. 
Marista, Goiânia - GO, CEP. 74215-210, das 09:00 às 17:00 
horas do dia 07 de junho de 2024. 
b) Para os associados do Interior, as eleições serão procedidas 
por correspondência, valendo os votos que chegarem na sede 
da SGGO até às 17:00hs do dia 07 de junho de 2024, podendo 
o associado optar por entregar ou encaminhar o seu voto  
pessoalmente na sede da SGGO até o encerramento da votação. 
c) As chapas concorrentes deverão ser apresentadas na sede 
da SGGO completas com um nome para cada cargo, sendo que 
o prazo para registro de chapas é de 23 de abril de 2024 (terça-feira) 
a 08 de maio de 2024 (quarta-feira), até às 17:00 hs. 
d) Em caso de haver apenas uma chapa inscrita, as eleições 
serão procedidas por aclamação realizada com os associados 
presentes na Assembleia (Parágrafo 10, art. 42 do Estatuto da 
SGGO), hipótese em que não haverá votação presencial e nem 
por correspondência. 
e) As condições e os requisitos para os associados votarem e 
serem votados encontram-se estabelecidas no estatuto da 
SGGO. 
f) A Comissão Eleitoral constituída para dar encaminhamento aos 
trabalhos eleitorais é composta pelos Ginecologistas Obstetras, Drs. 
Washington Luiz Ferreira Rios (Presidente), Juarez Antônio de 
Sousa e Wilzenir Brito Sandes Barbosa (Membros). 
g) Outras informações poderão ser obtidas junto à Comissão 
Eleitoral ou na Secretaria da SGGO.  
 

Goiânia, 23 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Alexandre Vieira Santos Moraes 
Presidente da SGGO 

Washington Luiz Ferreira Rios 
Pres. da Comissão Eleitoral 

SGGO/2024 

Juarez Antonio de Sousa 
Membro Comissão Eleitoral 

SGGO 2024 

Wilzenir Brito Sandes Barbosa 
Membro Comissão Eleitoral 

SGGO2024 
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ESTADO DE GOIÁS 
ANÁPOLIS

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE  
ALIMENTAÇÃO DE ANÁPOLIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam convocados os senhores diretores e/ou proprietários das 
indústrias da categoria representada pelo Sindicato das 
Indústrias de Alimentação de Anápolis, para uma Assembleia 
Geral Extraordinária, conforme a seguir: 
Data:  14 de maio de 2024 (terça-feira) 
1º convocação: 17:00 horas 
2º convocação:  17:30 horas 
Local: Sede do Sindicato – Rua JM 16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor 
Sul Jamil Miguel – Anápolis – GO 
Assunto: Autorizar a Diretoria a celebrar Convenções Coletivas 
de Trabalho, conforme art. 612 da CLT, para o período de 
2024/2025, com os Sindicatos: dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Alimentação de Anápolis e dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários de Anápolis-Go. 
Aos que enviarem representantes, estes deverão ser nomeados 
oficialmente por procuração, conforme modelo disponível na  
secretaria do Sindicato. Os procuradores deverão ser empoderados 
para tomada de decisões em nome de seus representados. 

Anápolis, 07 de maio de 2024.   
Wilson de Oliveira 

Presidente 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE  
ALIMENTAÇÃO DE ANÁPOLIS 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Ficam os senhores associados convocados para uma Assembleia 
Geral Ordinária: 
Data: 14 de maio de 2024 (terça-feira) 
1º convocação: 16:00 horas 
2º convocação: 16:30 horas 
Local: Sede do Sindicato – Rua JM 16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor 
Sul Jamil Miguel – Anápolis – GO 
Assunto: Conforme art. 32, parágrafo único do Estatuto Social 
desta entidade, a presente Assembleia Geral, deliberará sobre 
a seguinte ordem do dia: Exame amplo e aprovação do relatório 
de atividades, balanço financeiro, contas e demais documentos 
referentes ao exercício de 2023. 

Anápolis, 07 de maio de 2024.  
Wilson de Oliveira - Presidente 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO 
VESTUÁRIO DE ANÁPOLIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores associados convocados para uma Assem-
bleia Geral Ordinária: 
Data: 16 de maio de 2024 (quinta-feira) 
1º convocação: 15:30 horas 
2º convocação: 16:00 horas  
Local: Sede do Sindicato – Rua JM 16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor 
Sul Jamil Miguel – Anápolis – GO 
Assunto: Conforme art. 32, parágrafo único do Estatuto Social 
desta entidade, a presente Assembleia Geral, deliberará sobre 
a seguinte ordem do dia: Exame amplo e aprovação do  
relatório de atividades, balanço financeiro, contas e demais 
documentos referentes ao exercício de 2023. 

Anápolis, 09 de maio de 2024.  
Luiza de Cássia Alencar Siqueira - Presidente 

O SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁSTICO DO 
ESTADO DE GOIÁS, CNPJ n. 01.312.986/0001-06, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. MARCELO JOSÉ CARNEIRO, 
convoca todas as indústrias da base da categoria associadas e não 
associadas, localizada no Município de Anápolis – Goiás, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada 
de forma VIRTUAL no dia 22 de maio de 2024, às 09:00 horas em 
primeira convocação conforme quórum estatutário e às 09:30 horas 
em segunda convocação, com qualquer número de presentes, para 
análise e votação da seguinte ordem do dia: 1) Análise, discussão e 
votação da pauta de reivindicação da convenção coletiva 2024/2025 
encaminhada pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS  
INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, DE MATERIAL 
PLÁSTICO e DO ÁLCOOL NO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS GOIÁS 
- SIND-Q.F.PA.-GO, CNPJ n. 02.224.990/0001-77, neste ato 
representado por sua Presidente, Sra. MARLY ALVES CHAVEIRO, 
2) Análise, discussão e votação da inserção, na convenção coletiva 
de cláusula que impõe o pagamento da contribuição assistencial  
patronal/contribuição de fortalecimento sindical patronal, para as  
empresas associadas e não associadas, conforme 
fundamento legal. Para participar da assembleia a empresa 
deverá: utilizar o aplicativo Zoom e entrar no link: Zoom 
https://us02web.zoom.us/j/85234025957?pwd=aCtsd294L24vN
EczQ2xrVHdzZmRFZz09 ID da reunião: 852 3402 5957 Senha: 
272082 Na assembleia será garantido o direito de oposição à  
inclusão da cláusula da contribuição assistencial patronal/ 
contribuição de fortalecimento sindical patronal no instrumento  
coletivo. Isso permitirá que as empresas que não concordam com o 
pagamento dessa contribuição exerçam seu direito de oposição, 
garantindo assim o princípio da liberdade de associação das 
empresas, conforme previsto no art. 8º da Constituição Federal.  
É importante que todas as empresas participem, conheçam e 
decidam sobre a obrigatoriedade ou não do pagamento da cláusula 
da contribuição assistencial patronal. O não comparecimento da 
empresa, associada ou não associada, implicará na desistência do 
seu direito de oposição e/ou no aceite de todas as decisões tomadas 
na assembleia. MARCELO JOSÉ CARNEIRO - Presidente do 
SIMPLAGO/GO.

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
CERÂMICAS DO ESTADO DE GOIÁS 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam convocados os senhores diretores e/ou proprietários das 
indústrias da categoria representada pelo Sindicato das Indústrias 
Cerâmicas do Estado de Goiás, para uma Assembleia Geral 
Extraordinária, conforme a seguir: 
Data: 15 de maio de 2024 (quarta-feira) 
1º convocação: 10:00 horas 
2º convocação: 10:30 horas 
Local:  Sede do Sindicato – Rua JM 16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor Sul Jamil 
Miguel – Anápolis – GO 
Assunto: Autorizar a Diretoria a celebrar Convenção Coletiva de  
Trabalho, conforme art. 612 da CLT, para o período de 2024/2025 com 
o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de 
Anápolis-Go. 
Aos que enviarem representantes, estes deverão ser nomeados  
oficialmente por procuração, conforme modelo disponível na secretaria 
do Sindicato. Os procuradores deverão ser empoderados para tomada 
de decisões em nome de seus representados. 
 

Anápolis, 09 de maio de 2024.  
 

Laerte Simão 
Presidente 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
CERÂMICAS DO ESTADO DE GOIÁS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhores associados convocados para uma Assembleia 
Geral Ordinária: 
Data:  15 de maio de 2024 (quarta-feira) 
1º convocação: 09:00 horas 
2º convocação:  09:30 horas 
Local*: Sede do Sindicato – Rua JM 16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor Sul Jamil 
Miguel – Anápolis – GO 
Assunto: Conforme art. 33, parágrafo único do Estatuto Social desta 
entidade, a presente Assembleia Geral, deliberará sobre a seguinte 
ordem do dia: Exame amplo e aprovação do relatório de atividades, 
balanço financeiro, contas e demais documentos referentes ao 
exercício de 2023. 

Anápolis, 09 de maio de 2024.  
Laerte Simão - Presidente 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E 
DE MATERIAL ELÉTRICO DE ANÁPOLIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores associados convocados para uma Assembléia 
Geral Ordinária: 
Data:  16 de maio de 2024 (quinta-feira) 
1º convocação: 14:00 horas 
2º convocação: 14:30 horas 
Local:  Sede do Sindicato – Rua JM 16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor Sul Jamil 
Miguel – Anápolis – GO 
Assunto: Conforme art. 32, parágrafo único do Estatuto Social desta 
entidade, a presente Assembléia Geral, deliberará sobre a seguinte 
ordem do dia: Exame amplo e aprovação do relatório de atividades, 
balanço financeiro, contas e demais documentos referentes ao  
exercício de 2023. Anápolis, 09 de maio de 2024.  

Ian Moreira Silva - Presidente 



SINDICATO TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 

ELÉTRICO DE RIO VERDE - SINTMRV  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 SINDICATO TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 
DE RIO VERDE - SINTMRV, pelo presente edital e de conformidade 
com o Estatuto Social da entidade, convoca todos os trabalhadores 
empregados nas empresas METALÚRGICAS, MECÂNICAS e 
de MATERIAL ELÉTRICO, que prestam serviço nos municípios 
de Acreúna, Aparecida do Rio Doce, Cachoeira Alta, Caçu, Itajá, 
Itarumã, Maurilândia, Montividiu, Paranaiguara, Quirinópolis, 
Rio Verde, Santa Helena de Goiás, São Simão e Turvelândia, 
todas no estado de Goiás; para participarem, com direito a voz 
e voto, de assembleia geral extraordinária, a ser realizada no dia 
14.05.2024 às 16h em 1ª e às 17h em 2ª convocação, no  
endereço situado na Rua Costa Gomes, nº 1520 (um mil quinhentos 
e vinte) no Centro de Rio Verde - Go, CEP 75.901-050, para  
deliberarem por maioria de votos dos votantes presentes, sobre 
a seguinte pauta:  
a) ratificação para aprovação de pauta para toda as categorias 
representadas pelo SINTMRV autorizando-o a firmar novas 
Convenções Coletivas de Trabalho, Acordos Coletivos de 
Trabalho diversos e Aditivos às Convenções e Acordos Coletivos 
de Trabalho para o biênio 2024 a 2025, com o SIMESGO – 
Entidade Patronal; 
b) ratificar proposta de aprovar custeio em favor do Sindicato 
(SINTMRV) a constar nos instrumentos coletivos de trabalho 
para o período 2024 a 2026;  
c) autorização para propositura de mediação no (TRT18, MPT, 
SRTE-GO) e dissídio coletivo em caso de frustrarem as 
negociações. 

Goiânia, 7 de maio de 2024. BRUNO MENDES HOLANDA - Presidente do SINTMRV 
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ESTADO DE GOIÁS 
ANÁPOLIS RIO VERDE

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E 
DE MATERIAL ELÉTRICO DE ANÁPOLIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 Ficam convocados os senhores diretores e/ou proprietários das  

indústrias da categoria representada pelo Sindicato das Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Anápolis, para 
uma Assembleia Geral Extraordinária, conforme a seguir: 
Data:16 de maio de 2024 (quinta-feira) 
1º convocação: 15:00 horas 
2º convocação: 15:30 horas 
Local:  Sede do Sindicato – Rua JM 16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor Sul 
Jamil Miguel – Anápolis – GO 
Assunto: Autorizar a Diretoria a celebrar Convenção Coletiva de 
Trabalho, conforme art. 612 da CLT, para o período 2024/2025, com 
o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de 
Anápolis-Go. 
Aos que enviarem representantes, estes deverão ser nomeados  
oficialmente por procuração, conforme modelo disponível na 
secretaria do Sindicato. Os procuradores deverão ser empoderados 
para tomada de decisões em nome de seus representados. 

Anápolis, 09 de maio de 2024. 
Ian Moreira Silva 

Presidente 

SINDICATO TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 

ELÉTRICO DE RIO VERDE - SINTMRV  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA  

SINDICATO TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 
DE RIO VERDE - SINTMRV, pelo presente edital e de conformidade 
com o Estatuto Social da entidade, convoca todos os associados 
das empresas METALÚRGICAS, MECÂNICAS e de MATERIAL 
ELÉTRICO, que prestam serviço nos municípios de Acreúna, 
Aparecida do Rio Doce, Cachoeira Alta, Caçu, Itajá, Itarumã, 
Maurilândia, Montividiu, Paranaiguara, Quirinópolis, Rio Verde, 
Santa Helena de Goiás, São Simão e Turvelândia, todas no  
estado de Goiás; para participarem, de assembleia, a ser  
realizada no dia 14.05.2024 às 17:30h em 1ª e às 18:30h em 2ª 
convocação, no endereço situado na Rua Costa Gomes, nº 1520 
(um mil quinhentos e vinte) no Centro de Rio Verde - GO, no CEP 
75.901-050, para deliberarem por maioria de votos dos votantes 
presentes, sobre a seguinte pauta:  
a) rerratificação da prestação de constas a partir de 29 de agosto 
de 2022; 
b) demais deliberações. 
 Goiânia, 7 de maio de 2024. 

BRUNO MENDES HOLANDA  
Presidente do SINTMRV 



SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE  
LUCAS DO RIO VERDE-MT (SINTRAC) - (CNPJ 53.740.085/0001-00) 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 O SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT 
(SINTRAC), inscrito no CNPJ: 53.740.085/0001-00, com base territorial no município de Lucas do 
Rio Verde/MT, através do seu presidente, Senhor Vagner Vinicius dos Reis Figueredo, CPF: 046.781.381-70, 
RG: 264.827-62, Sejusp/MT, CONVOCA toda a categoria dos trabalhadores no comércio em geral e 
Categoria Profissional dos Trabalhadores que Trabalham nas empresas do COMÉRCIO ATACADISTA 
e VAREJISTA de algodão e outras fibras vegetais; carvão vegetal e lenha; tecidos; vestuário e 
armarinho; louças; tintas; ferragens; material de construção; material elétrico; produtos químicos para 
indústria e lavoura; drogas e medicamentos; sacaria; pedras preciosas; joias e relógios; artigos  
sanitários; vidro plano; cristais e espelhos; aparelhos e materiais óticos; sucata de ferro; derivados de 
petróleo; solventes de petróleo; minérios e pesquisas de bijuterias; tecidos; vestuário; adorno; objetos 
de arte; louças finas; móveis; eletrodomésticos; ferragens e tintas; material médico hospitalar e  
científico; calçados; material elétrico e aparelhos eletrodomésticos; veículos; peças e acessórios para 
veículos; automóveis e motocicletas novos e usados; caminhões, ônibus e veículos automotores novos 
e usados; carvão vegetal e lenha; serviços funerários; óticas; fotográfico e cinematográfico; livros;  
material de escritório e papelaria; derivados de petróleo; distribuidoras de gás liquefeito, petróleo; 
transportador/revendedor/retalhista de óleo diesel, combustível e querosene; de garagem, 
estacionamento e limpeza de veículos; produtos farmacêuticos, Empregados no Comércio Varejista 
em Mercados, Minimercados, Supermercados e Hipermercados; com base territorial município Lucas 
do Rio Verde-MT, excetuando-se os trabalhadores nas indústrias de alimentação destinada a humanos 
com base territorial no município Lucas do Rio Verde, Mato Grosso, para a Assembleia Geral 
Extraordinária Rerratificação que será realizada no dia 13/05/2024 às 06:00h (seis horas) em primeira 
convocação e às 07:00h (sete horas) em segunda e última convocação com qualquer número de  
participantes presentes, na Avenida Napoli, Nº. 1.080-S, Complemento: Fundos, Bairro Veneza,  
CEP: 78466-067, Lucas do Rio Verde/MT, sede do SINTRAC, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia:  
1) Rerratificação ou não do Estatuto Social da Entidade;  
2) Outras deliberações que venham a ser apresentadas na oportunidade.  
 

Lucas do Rio Verde/MT, 19 de abril de 2024. 
 

VAGNER VINICIUS DOS REIS FIGUEREDO 
Presidente 
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ESTADO DO MATO GROSSO
LUCAS DO RIO VERDE



SINTRAMPONTAL – SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DO PONTAL DO TRIÂNGULO MINEIRO 

CNPJ Nº 22.223.770/0001-36 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

O Presidente do SINTRAMPONTAL – Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias 
em Geral do Pontal do Triângulo Mineiro, CNPJ nº 22.223.770/0001-36, Wanderson Medeiros da Silva, 
convoca a Categoria Profissional Diferenciada dos Trabalhadores na Movimentação, Expedição Carga 
e Descarga de Produtos e Mercadorias em Geral e Logística dos municípios de Araçuaí,  Almenara ,  
Araporã, Arcos, Arinos, Buritizeiros, Bonfinópolis de Minas, Buritis, Bambuí, Capelinha, Cambuí,  
Cachoeira Dourada, Campina Verde, Campos Altos, Canápolis, Capinópolis, Cascalho Rico, Carneirinho, 
Centralina, Chapada Gaúcha, Claraval, Comendador Gomes, Espinosa, Estiva, Formoso, Fronteira, 
Gurinhatã, Ibiá, Iguatama, Indianópolis, Ipiacú, Itaobim, Itinga, Ituiutaba, Iturama, Itapagipe, Itapeva, 
João Pinheiro, Jaíba, Januária, Janaúba, Jequitinhonha, Lagamar, Limeira do Oeste, Medina, Monte 
Alegre de Minas, Nanuque, Pirapora, Ponte Nova, Prata, Presidente Olegário, Oliveira, Santa Vitória, 
Sacramento, Salinas, São Francisco de Sales, São Gonçalo do Abaeté, Serra do Salitre, São Romão, 
Tapira, Teófilo Otoni, União de Minas, Ubá, Visconde do Rio Branco, Vazante, Varjão de Minas e 
Verissimo no Estado de Minas Gerais para a Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 08 
de junho de 2024, na Av. Rondon Pacheco, 288, B. Alvorada – Capinópolis/MG, às 8hs em 1ª convocação 
e às 10h em 2ª convocação, para deliberarem sobre: 1) Rerratificação da Razão Social e da 
Denominação do Sindicato; 2) Alteração da Categoria Representada com a inclusão dos 
Trabalhadores na Expedição na Carga e Descarga e Logística de Produtos e Mercadorias ; 
3) Alteração/Atualização do Endereço da Sede; 4) Alteração da Base Territorial passando da atual, 
que abrange os municípios de Araporã, Cachoeira Dourada, Campina Verde, Canápolis, Capinópolis, 
Carneirinho, Centralina, Gurinhatã, Ipiaçu, Ituiutaba, Iturama, Limeira do Oeste, Prata, Santa Vitória, 
São Francisco de Sales e União de Minas, para os municípios de Araçuaí,  Almenara , Araporã, Arcos, 
Arinos, Buritizeiros, Bonfinópolis de Minas, Buritis, Bambuí, Capelinha, Cambuí, Cachoeira Dourada, 
Campina Verde, Campos Altos, Canápolis, Capinópolis, Cascalho Rico, Carneirinho, Centralina,  
Chapada Gaúcha, Claraval, Comendador Gomes, Espinosa, Estiva, Formoso, Fronteira, Gurinhatã, 
Ibiá, Iguatama, Indianópolis, Ipiaçu, Itaobim, Itinga, Ituiutaba, Iturama, Itapagipe, Itapeva, João  
Pinheiro, Jaíba, Januária, Janaúba, Jequitinhonha, Lagamar, Limeira do Oeste, Medina, Monte Alegre 
de Minas, Nanuque, Pirapora, Ponte Nova, Prata, Presidente Olegário, Oliveira, Santa Vitória, 
Sacramento, Salinas, São Francisco de Sales, São Gonçalo do Abaeté, Serra do Salitre, São Romão, 
Tapira, Teófilo Otoni, União de Minas, Ubá, Visconde do Rio Branco, Vazante, Varjão de Minas e 
Verissimo, no Estado de Minas Gerais; 5) Alteração/Atualização do Estatuto Social; 6) Filiação do 
Sindicato à Entidades de Grau Superior.  
 

Capinópolis/MG, 06 de maio 2024. 
 

Wanderson Medeiros da Silva 
Presidente 
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CAPINÓPOLIS 



SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA DE LOUÇA, 
PÓ DE PEDRA, PORCELANA, LOUÇA DE BARRO E LOUÇA SANITÁRIA DE  

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP  
CNPJ: 60.210.457/0001-52 

ELEIÇÕES SINDICAIS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

Pelo presente edital comunico que no dia 21/06/2024 do período das 08:00 às 17:00 horas, na 
Rua Dr. Mário Sampaio Martins, número 15, Jardim São Dimas, São José dos Campos/SP,  
CEP: 12.245-100, haverá eleição para a composição da Diretoria Executiva e respectivos  
Suplentes do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmica de Louça, Pó de Pedra, 
Porcelana, Louça de Barro e Louça Sanitária de São José dos Campos – SP, de acordo com art. 55º, 
são 10 (dez) dias, a contar da publicação deste aviso para apresentação de chapas que irá  
concorrer a eleição no Sindicato e (03) dias após para impugnação de chapas, conforme Art.62º, 
alínea b. Em se tratando de chapa única a escolha dar-se-á por aclamação. A documentação 
poderá ser assinada por qualquer membro da chapa e protocolada na secretaria da entidade na 
sede do sindicato na Rua Dr. Mário Sampaio Martins, número 153, Jardim São Dimas, São José 
dos Campos/SP, CEP: 12.245-100, de segunda a sexta-feira nos horários das 08 às 11h30 min., 
das 13 às 17 horas. Onde tem pessoal habilitado para o recebimento da documentação.  
Não serão aceito documentação incompleta ou que esteja fora das normas estatutárias. 
 

São José dos Campos/SP, 06 de maio de 2024.  
ESEQUIAS GONÇALVES DE OLIVEIRA  

Presidente 
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ESTADO DE SÃO PAULO
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS



COLUNA JPL
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Endereço Sede: 
Rua Boa Vista, N.71, Qd. 6 Lote 17. 
Residencial Mansões  Paraíso 
Goiânia - Goiás - CEP: 74481-710

 
Sócia Administradora
     Sandra Pereira

Jornalista Responsável:
Osmiro Capistrano da Costa 
Jornalista RG MTb 054.

Assessora Sindical:
      Girlene Medeiros de Carvalho

Coordenação de Comunicação Social
Renato Rodrigues Borges 
Jornalista RG MTb 4384
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